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DECRETO LEGISLATIVO Nº 830/2021 — 23/02/2021 

Ementa: Concede Título de Cidadão Petrolinense ao 

Cabo PM Cicero Augusto da Silva, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo. 

Art. 1º — Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Cabo PM Cicero Augusto da Silva, natural de São Paulo/SP. 

Art. 2º —- A homenagem ora concedida é um reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes serviços prestados na área de 
segurança pública em Petrolina e no Estado de Pernambuco. 

Art. 3º - A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado, marcará a data para outorga da homenagem ora concedida. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Autor: Zenildo Nunes da Silva 

Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2021. 
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Votação: x 
Data: I [ EMENTA: Concede Título de Cidadão 

Petrolinense ao Senhor Cícero Augusto da 
Silva.   

Aerolande Amós da Cruz 
to Presidente 

O Plenário da Câmara Municipal de Petrolina aprova e o seu Presidente no uso de suas 
atribuições legais, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

  
Art. 1º — Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Senhor Cícero Augusto da Silva, 
natural de São Paulo — SP. 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é um reconhecimento da Câmara Municipal de 
Petrolina ao Cabo PM Cícero Augusto da Silva pelos relevantes serviços prestados na área de 
segurança pública em Petrolina e no Estado de Pernambuco. 

Art. 3º - A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado, marcará a data para 
outorga da homenagem ora concedida. 

Art. 3º — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: 

Cícero Augusto da Silva, nasceu em São Paulo-SP, no dia 31 de Julho de 1987. Filho de 
Noemi Lopes da Silva e José Agostinho da Silva. Casado com Bruna Mayara de Souza Coelho, 
com quem tem duas filhas, Maria Alice da Silva Coelho e Noêmi da Silva Coelho. 

Chegou em Petrolina em 1995, acompanhado por sua mãe e dois irmãos em busca de 
melhores condições de vida. Aos 15 anos começou a trabalhar para ajudar sua mãe no sustento 
da família, sem deixar de lado os estudos. Ao completar 18 anos passou a trabalhar na empresa 
PRODUSOM, como Técnico em Segurança Eletrônica, na cidade de Juazeiro-BA. 

Ãos 20 anos passou a trabalhar na empresa SISTEL, na mesma profissão, onde ficou até 
ingressar na Polícia Militar de Pernambuco, em agosto de 2010. 

Em maio de 2011, após o término do estágio operacional PMPE foi lotado no 7º BPM, na 
cidade de Ouricuri. No dia 29/10/2015, pela sua vontade de servir em Petrolina, foi transferido 
para o 5º BPM, BATALHÃO SENADOR NILO COELHO, para assim contribuir com a 
segurança dos cidadãos Petrolinenses, servindo maior parte do tempo no grupamento ROCAM 
(Rondas Ostensivas com Apoio de Motocicletas). 

No 5º BPM teve a honra de participar de várias ocorrências exitosas que culminaram em 
muitas prisões e apreensões de armas e drogas, ações essas que evitam outros crimes, como os 
violentos letais.



o 

Em julho de 2018, foi transferido para o 2º Biesp, BATALHÃO MAJOR PM OPTATO 
GUEIROS, continuando a trabalhar na ROCAM. Neste batalhão também participou talvez das 
mais exitosas ocorrências, vindo sempre a contribuir com segurança dos cidadãos petrolinenses. 

Em seu currículo estão vários cursos como Estágio de Operações em Moto Patrulhamento 
(ROCAM) e Curso de Agente da Autoridade de Trânsito. 

Nesses 10 anos de polícia, no qual 4 anos e 8 meses foram dedicados a segurança dos 

petrolinenses, nunca sendo punido, nem mesmo respondendo a uma sindicância, e estando com 

comportamento excepcional com vários elogios em sua pasta dadas pelos batalhões a qual 
passou, principalmente no 5º BPM e 2º Biesp, sendo promovido a graduação de Cabo, no último 
dia 30 de dezembro 2020. Uma trajetória profissional que sempre foi acompanhada de muita 
dedicação, compromisso e responsabilidade. 

Sala das Sessões, 16 de Fevereiro de 2021. 

ZENILDO NUNES DA SILVA 

Vereador 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 005/2021 - PODER 
LEGISLATIVO 
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO SENHOR 
CÍCERO AUGUSTO DA SILVA. : 
AUTOR: ZENILDO NUNES DA SILVA 

“RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo do Poder Legislativo, o qual concede 
Título de Cidadão Petrolinense ao Senhor Cícero Augusto da Silva, é constitucional 
e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem 
como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas 
redacionais e legislativas. 

H — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 
tramitação regular da matéria. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 
da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2021. 

   

VER. WENDERSO MENEZES BATISTA — PRESIDENTE 

VER. RUY Sue RLNY GONÇALVES DE SÁ - RELATOR 

VER. ZENILDO NUNES DA SILVA — SECRETÁRIO 
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PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2021 - PODER 
LEGISLATIVO 
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO 
SENHOR CÍCERO AUGUSTO DA SILVA 
AUTOR: ZENILDO NUNES DA SILVA 
RELATOR: DIOGO SILVA HOFFMANN 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente projeto de decreto, de autoria do Poder Legislativo, tem como objetivo 
prestar homenagem ao Policial Militar o Senhor Cícero Augusto da Silva, natural 

de São Paulo-SP, mas que adotou Petrolina como sua cidade natal. 

NH - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento 

Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no 

mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação 
regular da matéria. Este é o Parecer. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2021. 

VER? MARIA alo, ENCAR - PRESIDENTE 

VER. DIOGO SILV — RELATOR 

VER. JOSE J ALDO DE ALENCAR LIMA - SECRETÁRIO 
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